
PODER LEGISLATIVO
cÂmnn l,luNctpAl DE TABULEIRo Do NoRTE
1ó. LEGTSLATUna - r' etÊNto - 2027 - 2022
HUMANIDADE E IGUATDADE

PORTARTA Ne 068/2021

A pRESTDENTT oR cÂvaRl MUNTctPAL DE TABULEIRo Do NoRTE,

no uso de suas atribuiçôes legais, considerando os termos do art. 2s da Lei

Municipal Ne 458, de L9.10.94 e, considerando ainda o que dispõe o art. 66 da

Lei Municipal Ne 1.051, de 23 de novembro de 2009,

RESOLVE:

Art. 19 Conceder, modificar ou retirar valores referentes às

Gratificações de Produtividade ao servidor abaixo relacionado, sobre os seus

vencimentos, de acordo com o grau de desempenho de sua função:

Ordem órgão Nome ocorrência (%),

PORTARTA 003/201s cÂuaRn uurutctpnL GEIRE ROBSON GADELHA DE OLIVEIRA I 20

PORTARTA 005/201s cÂuann vurutctpnl WESCLEY ROBSON MAIA DE FREITAS I 40

PORTARIA 007/2015 cÂMARA MUNIcIPAL MARCELO REBOUçAS PINHEIRO I 10

PORTARTA 02712016 cÂunRn uul'ttctpaL CLAUDECIR DA COSTA CHAVES I 10

PORTARTA 004/2015 cÂvnRn vtuutctpnL TONY]AKSON NUNES DE SOUZA t 10

Art.2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBTIQUE-SE, CUMPRA-SE.

pnúcto LEGlsLATlvo JosÉ GUERREIRO CHAVES, em 22 de dezembro de 202!.
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